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EsTÀDo DÀ PÀRÀÍB.A

PREEEIII'RÀ 1!tr'NÍCIPÀL DE DI'ÀS ÊS.}?ÀDÀS

DrspElrsÀ No ooo08/2023 r,Er N" 1{.133/2021

coN.rRAro N. 00016/2023

TERMO DE CO}ITRATO QUE ENTRE ST CELEBRÀM À PREFEITT'RA UI'NICIPÀL DE
DI'AS ESTRÀDAS E GIL }TDO !,IARI}IEO DE SOUZÀ 03036088466, PÀRA EXECUÇÃO
DE SERVIÇO CONT'ORME DISCRIMINÀDO NESTE INSTRU}.IENTO NÀ FOR}4A ÀBAIXO:

Pê]o presêntê instrlrmênto particular de contrato, de um lado PREFEInTRÀ Mulrrcrt'ÀrJ DE DUÀs
EsÍRADÀs - Rua do comércio, 23 centro - Duas Estradas - pB. cNpJ n" 08-787.01210001-10, nestê
atÔ reprêsêntada pela Prêfêita Joyce Renalfy Eelix Nunes, Brasileira, Solteira, Euncionaria
Publica, residênte e domiciliada na Fazênda são Francisco, sN - zona Rura.L - Duas Esttadas -PB, cPF nô 090-407.504-40, cartêi:ra de rdêntidade no 3.570.572 ssp, doravante siÍplesmentê
CONTRÀTÀNTE ' E dO OtrTTO lAdO GILITÀNDO TÀRINBO DE SOT'ZÀ 03036088466 . RUA MONSENHOR WÀIFREDO
tEÀI,, 48 - CENTRO - GUÀRABIRÀ - pB, CNPJ í" 32.'7'j 5 -86L / 0001-38, dorâvante simptesmente
CONTRÀTÀDÀ, decidiram as partês côntrataates assinar o presentê contrato, o qual sê aêqêtá peLas
cIáusulas e condiqõês sequintes:

cuÁosgr,a pnDlETRÀ - Dos FoNDÀutsxros:
Este contrato decorrê da Dispensa dê licitaÇão n" OOO0A/2023, procêssada nos termos da Lei n"
L4-133/2021; Dêcreto MunicipaL n" 6'l /2022; ê lêgislaÇão pertinêntê, consideradas as afteraçôes
posteriorês das referidas normas, às quais os contratantês êstão sujêitos como taíibém às
cláusufas dêste eontrato.

cr,ifursut À sEqrNDÀ - Do oBirEÍo:
O presênte côntrato, tem por objeto: ContrataÇão dê Empresa especializada em sêrviços de apoio
técnico. manutenÇão das aÇôês êm Saúde e eIâboraÇão dos instrumentos de cestão do Fundo Uunicipal
de Saúde do Municipio de Duas Estradas - PB, durante o exercicio financêiro de 2023-

o sêrviÇo deverá ser êxêcutado rigorôsamênte de acordo corD as condiÇôês exprêssas nêstê
instrünento, proposta apresentada, êspecificaçõês técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de LicitaÇão no 0OOOB/2023 Lei n" 14.133/2021 e instruÇôes do Contratante, documentos essês que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e sob o
regime de empreitada por preÇo unitário.

cr.iíosgr.l rERctrrRA - Do rrÀroR Ê praEços:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de RS 20.000.00 (VINTE MfL REÀIS).
Representado por: 10 x R$ 2-000,00-

óDrco Drsar@IÀÇÁo
01 PrestaÇão de serviços na preparação de documentos

serviÇos apoio técnica, nanutenção das aÇões
saúde e êfaborâção dos instrumentos de gestão.

I'§IDÀDE QT,a}ÍIID]àDE
e Mês 10

P-glrlr.úro P- rgI]ÀL
2.000,00 2 0.000,00

Iotã1 20-000.00

cu(usrr,n errÀRTÀ - Do REÀiIt sràlrEtr:ro EM sGlITrDo EsrFJÍo:
os preÇos côntratados são fixos ê irreajustávêis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mêdiante solicitaÇão do Contratado, os preÇos poderão
sofrer rêajuste após o interregno de uln ano, na mesma proporÇão da variaÇão verificada no IPCÀ
IBGE acumulado, tonLando sê por base o mês do orÇamênto estimado, exclusivâmênte para as
obrigaÇões i.riciadas e concluidas após a ôcoltêr}cia da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primêiro, o interiegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financêiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divufgaÇão do indice de reajustameato, o Contratante pagaiâ ao Contratado
a irportância calculada pela última wariação conhecida, fiquidando a diferença correspondente
tão loqo sêja di@fgado o índice definitivo, Fica o Contratado obriqadô a apresêntar mêmória dê
cálculo referente ao reajustamento dê pleÇos do valôr rêmanescentê. sempre que este ocorrêr.
Nas aferiÇões finals. o íôdice utilizado pa.a rêajuste será, obrigatoriamênte, o definitivo.
Caso o índicê êstabelecido para reajustamênto venia a ser êxtinto ou de qualquer forma não possa
Inais ser utilizado, se.á adotado, em sutrstituiqão, o quê viêr a ser determiÍrado pela lêgis1aÇão
então em viqor-
Na ausência dê previsão legaf quanto ao íadicê substituto, as paates elêgerão novo índicê
oficial, para reajustamento do prêÇo do valor remanescênte, pôr mêio de têrmo aditivo.
O reajustê podêrá ser realizado por aposti.lamento.
O prazo para resposta ao pêdido de restabefêcimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do forneciÍento da docr.mêntaÇão cômprobatória



cl.ÁusuÀ eur}IrÀ - Dl DoràÇÃo:
Às despêsas corlerào por conta da seguinte dotaÇào, constante do orçamento vigen
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
07-00 10,301.2001.2030 - 500 - 3.3.90.39.01.

cuÁusur.l sExIÀ - Do PÀclüEtlo:
o paqamento será efêtuâdo mêdiante plocesso regular e em observâncià às nornas e procêdimêntos
adotados pelo contrataflte, bem como as disposiçÕes dos Àrts. 14r. a 146 da Lei 14-133/21; daseguinte maneira: Pàra ocoller no prazo de trintâ dias, contados do pêriodo dê adimplemento.

CliígSIIIÀ SÉrI A - DOS PR,àZOS E DÀ VTGEXTCIA:
os prazos máximos de inicio de etapas de exêcução ê de conclusão do objeto ora conLratado, queadmitem prorrogação nas condiÇões e hipóteses previstas na Lei 14-133/2021, êstão abar-xoindicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - fnício: Imediato;
b - Concfusão: 10 (dez) meses-
À viqência do pxêsênte contrato será determinada: após 10
sua assinatura; podêndo sêr proEogada, nas hipóteses e nos
14-133/2t-

cr.Áusur.l orrÀvÀ - Dàs oBRrcÀçÕEs Do crotrTRÀrÀrrTE:
a) Efêtual o pagàmento relativo a exêcução dos serviÇos
com as resl)ectivas cláusula.s dô contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os mêios necessários
con1:latados;
c) - Notificar o Contratado sobre qua-Iquer ilrêqrlaridade encontrada quanto à qualidadê dosserviços, exêrceDdo a mais arnpla e compfêta fiscalizaÇão, o çFlê não eximê o Contrataclo de suas
responsabilidades contratuâis ê legais i
d) - Designar repxesêntantês com atribuiÇôês de Gestor e Fiscal dêste contrato, nos têrmos da
norna vigente, êspecialmentê para acolnpânhar ê fiscalizar a sua execução, respectivamêntê,
pêrmitida a contrataÇão dê terceiros para assistência e subsidio dê informações pert-inentes a
êssas atribuiçóes -

(Íiíusul.À roNÀ - Dâs oBRrGrçõEs Do cotstRÀràDo:
a) - Executar devidamente os sêrviços descrj.tos no objeto supracitado, dentro dos melhorês
Parâmetros de quafldade êstabelecidos para o rano de atividade relacionada ao objeto contratuaf,
com observância aos prazos estiputados;
b) _ Respons alli 1i 2âr -se por todos os ônus ê ôbrigaÇões conce:rnêntes à fegislação fiscal, civi1,
tributária ê trabalhista, bem como por todas as despesàs e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) _ Manter preposto capacitado e ldôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do
contrato, que o rêplesente integralmente em todos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇáo do Contratante devendo prestar os informes e
esc I arecimentos sofici tados;
e) - Será responsávêI pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua cufpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsàbi I idade
a fiscalizaÇão ou o acompanharoento pelo órgão interessadoi
f) - Nào ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em paÍtê, o objeto deste j-nstrr.mento,
sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condiÇões de habilitação e qualificaçào exigidas no respectivo processo licitatório,
aprêsentando ao Contratante os documentos necessários, sempre ç[l]ê solicitado;
h) - Efetuar a execução dos serviÇos ern perfeitas condiÇôes, conforme especificaçôes, prazo e

locaf constantes no Termo de Referência ê seus anexos;
i) - Não será admitida a subcontrataÇào do objeto licitatório;
j) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expênsas. nô total ou em

partê, o objeto do contrato em quê sê verificarêm vicios. defêitos ou incorreçôes resulLantes
de sua êxecuÇão ou dê ÍDateriais nela empregados -

cIiíusUI À DÉcrtaA - DÀ rrrERÀçÃo E E(t ç.Ío:
Este contrato poderá ser altêrado com a devida justificativa, unilatêlalmente pêlo Contratantê
ou por acordo êntre as partes, nos casos ê condiÇões previstas nos Àrts. 124 a 136 e sua
extinÇAo, formalmente motivada nos autos do procêsso, assegurados o contraditór.io e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇôes dos Àrts. 13? a 139, todos da Lei L4-f33/2021-
Nas alteraÇôes unilaterais a quê se refere ô inciso 1, do caput do Àrt. 124, da Lei 14-L33/2021,
o Contratado será obriqado a acêita!, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressõês
quê sê fizerem nos sêlviÇos, de até o respêctj-vo l-imitê fixado no Àrt. 125, do meslho dlploma
.Iêqa.l, do valor inicial atDalizado do contrato. Nênhum acréscimo ou suprêssão pode-rá exceder o
limite estalcelecido. sa.Ivo as supressões rêsultantes de acordo celebrado êntrê os contratantes.

crÁusúI.À DÉcrro. pRIr@rRÀ - rx) REcEBrraENro:
Executada a presêhte contrataÇão e obsêEvâdas as condiçôes de adimplemento das obrigaÇôes
Pactuadas, os plocedimentos e condiÇôes para rêceber o seu objêto pelo Contratantê obêdecerão,
-ôhf^?uÃ

(dez) mêses, con.sidetada da data de
têrmos dos Àrts. 105 a 114, da Lei

efetivâhente realizados, dê acordo

para a fiel execuÇào dos serviços
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Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detal-hado de recebimento provis
peLas partes, quando verificado o cumprirnento das exigências de caráter técnlco, a
d-ias da comunicáção escri.ta do Contatado. No caso do termo detathado de recêbimento
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaÇáo
quê comprove o atendinento das exigências contratuais, não pôdendo esse prazo ser superio; a 90
(noventa) dias, salvo êm casos excepcionais, devidamente justificados-

criíusur,e oÉcuo seenrol - DAs pExÀltDÀDEs r

O Contratado será responsabil i zado âdministrativamênte, facultada a defesa no prazo 1egal do
intelessado, pê.Ias infrações prêvistas no Àrt. 155, da Lei 14-133/2021 e serâo apficadas, na
forma, condiÇões, regras, prazos ê procedimentos definidos nos Àrts. 156 a 163, do mesÍno diploma
Legal, as §eguintes sanÇôes: a advertência apllcada exclusivamênte pela infração administrativa
de dar causa à inexecuÇào parcial do contrato, quando não se justificar a imposiçáo de penàIidade
mais grave; b _ multa de mora de 0,5* (zero vírguIa cinco por cênto) aplicada sobre o valor: do
contrato, por dia de atraso injustif.icado na ênêcuÇão do objeto da contrataÇão; c - multa de
10:' (dez por cento) sobre o valor do contrâto por qualquer das infraçôes administrativas
prêvistas no leferido Àit. 155, d - impedimênto de licitar e contatar no â&bil-o da Àdministração
Púb1lca direta e itdirêta do ente federativo que tiver ap.Iicado a sanção, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsável pelas infraçôês administrativas previstas nos inc-isos II, III,
IV, V, VI e vII do caput do rêfêridô Àrt- 155, quando não se justificar a irnposiçào de penalidade
mais grave; e - dêclaraçâo de inidoneidade para Iicitar ou contratar no âmbito da ÀdministraÇâo
Púb1ica dirêta ê indireta de todos os êntês fêdêrativos, pelo pràzo dê cinco anos, aplicada ao
responsávêL pêfas infraÇões ad$inistratiwas prêvistas nos incisos VIII, fX, x, xI e xII do caput
do referido Àrt. 155, bem como pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos 1I, II1,
IV, V, VI ê VII do caput do mesmo artigo que justlfiguem a imposj.ção de penalidade mais grave
que a sanÇào referida no S 4" do referido Àrt. 156; f - aplicaÇào curnulada de outras sanÇôes
previstas na Lêi 14.133/2021.
Se o va]or da multa ou indênização dêvida nâo for rêcolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente desconlado da prineira parcela do paqamênto a quê o
Contratado viea a fazer jus, acrescido dê juros moratórlos dê 1* (um por cento) ao nês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

cr.iÚsur.À DÉclraÀ rtsRcErRà - DÀ c(xrPExrsÀçÃo FmÀNcEtRt:
Nos casôs dê êventuais atrasos de pagamênto nos termos deste instrumênto, e dêsde que o Contratado
nãô tênha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeiÍ:a,
devida desde a data limitê fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo Pagamento
da parcela. Os encargos moratôrios devidos en razão do atraso no pagamento ser.ão calculados com

utilizaÇão da segxintê fórmula: EM = N x VP x I, ondê: EM = encargos moratórios; N: número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; vP : valor da parcela a

serpaga;e1=indicedêcomPensaçãofinanceira,assimapurado:I:(Tx+100):365,sendolX
: percêntual do IPCÀ-IBGE acumulâdo nos úItimos doze meses ou, na sua faIta, um novo indice
adãtado pelo Governo Eêderal que o substitua- Na hipótesê do referido indice estabelecido Paia
a compensação financeira venha a ser êr.tinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será ãdotado, em substituiçào, o que vier a ser determinado pela legislâçáo entáo em vigor.

CLiígSt,I.A DÉCIIG OUÀRTÀ - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contratÔ, as partes eleqêm o Eoro da Comarca de

Guarabira, Estado da Paraiba.

E,porestaaendêplenoacordo,foilavradoopresentecontratoern02(duas)vias'oqualvai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

f,g*::f
Q-s tquinzçà,

DuaF Estradas - PB, 06 de l4êrÇo de 2023'

PELO CONTRÀTÀNTE

PELo coNrRÀrÀDo qAUh 3Hr"J,#"f.#"
' v-tqu. * hrtp3Jiarid'' jrigdst

cn..:-mroo uuRrNEo DE soúzÀ 03036088'166
CNPJ no 32.7?5 - 8 6110001-38

TESTEMUNHÀS

\+q - Qtt' JOICE RENA,.LI TEI.ÍX NT'}IES

090 .407 .504-40
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